CARTA DO RIO DE JANEIRO:

Profissionais Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, docentes, acadêmicos e usuários das duas categorias reuniram-se, no dia 18 de junho do ano de 2005, no I Fórum de Educação em Fisioterapia e Terapia Ocupacional do CREFITO 2 que teve lugar na cidade do Rio de Janeiro, para discutir os rumos da formação dos profissionais Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais diante da ameaça que representa o Parecer CNE/CES 329 de 11/11 de 2004. 

Este parecer, aprovado pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, pretende promover uma drástica redução da carga horária mínima de graduação em  Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

Uma vez que a média da carga horária oferecida nas IES que agregam os cursos em questão é de cerca de 4.000 horas, esta Assembléia está segura de que num país onde o mínimo torna-se facilmente o máximo segundo as conveniências, em um curto período de tempo, todas ou pelo menos grande parte das IES envolvidas, encurtariam a duração dos seus cursos de graduação para o mínimo exigido.

Essa assembléia considerou que as cargas horárias mínimas propostas estão na contramão do apresentado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, sendo estas, as Resoluções CNE/CES n0 04 e 06 de 2002, respectivamente, mostrando uma clara incompatibilidade de discurso. A formação generalista, humanista, crítica e reflexiva objetivada nas Diretrizes Curriculares Nacionais, jamais poderá ser contemplada em uma carga horária inferior a 4500 horas para Fisioterapia e 4000 horas para Terapia Ocupacional. Estas propostas de carga horária mínima foram baseadas em  diversas reuniões das entidades representativas das categorias ao longo dos últimos três anos e constam na Audiência Pública citada no Parecer CNE/CES 329/2004 tendo sido completamente ignoradas.

Esta Assembléia discutiu amplamente o risco social que uma redução na carga horária mínima de graduação destes cursos representa, pois além de prejudicar seriamente a formação de Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais; se tornado Resolução, este Parecer provocaria um desnivelamento entre os profissionais de saúde, privilegiando uma categoria em detrimento das demais, o que inviabilizaria a implantação de equipes multiprofissionais nos moldes preconizados pela política atual de assistência à saúde. 

A Fisioterapia e a Terapia Ocupacional são categorias que têm uma longa história de luta por uma inserção consolidada na área da Saúde com autonomia e responsabilidade. Reduzir a carga horária de sua graduação é pôr em risco toda a população brasileira que se beneficia desses serviços.

Por todas estas razões, esta Assembléia conclama os senhores Conselheiros do CNE para que revejam o Parecer CNE/CES 329/2004 e levem em consideração as propostas de cargas horárias mínimas reivindicadas pelas sociedades científicas e entidades representativas das categorias, tendo em vista que não se tratam de meros caprichos corporativos, mas sim do resultado de estudos aprofundados ao longo dos anos.

